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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 059/07

Vide Resposta
CONSIDERANDO que a Telefonica S/A informou através dos Ofícios CTKRC nº 417/2005 e CT.PRC 874/2005, respostas às Indicações nºs. 104 e 155/05, respectivamente, que existe um aparelho de uso público instalado nas proximidades do Conjunto Habitacional “Augustinho Chriguer”, o que, segundo as metas da ANATEL, inviabilizaria a instalação de um outro na Rua Joaquim Martins de Oliveira;

CONSIDERANDO que tal solicitação visa atender grande número de moradores, pois o telefone existente é insuficiente para atender a demanda de usuários, haja vista que o referido aparelho é utilizado pelos moradores dos Conjuntos Habitacionais “Augustinho Chriguer” e “Dr. Eliseu Rodrigues Vieira”;

CONSIDERANDO também, que muitas pessoas têm que caminhar grande distância para utilizar àquele “orelhão”, mas no período noturno, tudo se torna mais difícil; e,

CONSIDERANDO finalmente, que apresentamos os Requerimentos nºs. 40/06 e 264/06, solicitando o atendimento da solicitação daquela população, a qual foi divulgada recentemente no Jornal “Folha de Votorantim” (cópia da reportagem anexa), mas, AINDA NÃO HOUVE SOLUÇÃO PARA O PROBLEMA.

Por todo o exposto é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie à Direção da Telefonica S/A, solicitando da referida empresa informações sobre o questionamento deste requerimento, ou seja, se será atendido e, em caso positivo, quando isso ocorrerá?

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em 05 de março de 2007.

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

Vereador
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